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Conmoro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIA TUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO: 
  

  

LEI Nº 2.599 DE 23 DE MAIO DE | 1.990 
== q e eo 
  

"Dispõe sobre concessão de isenção do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza.” 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de In 

daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

“Art. 1º - Fica isenta do pagamento do Imposto- 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN a realização de ati 

vidades artísticas e culturais no Ginásio de Esportes de Indaia- 

tuba, durante o exercício de 1.990, em que parte da renda seja - 

revertida em benefício das Associações de Pais e Amigos dos Ex 

cepcionais - APAES, 

Art. 2º - Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá- 

rio. 

Pr itura Municipal de Indaiatuba, aos 23 de 

    
Maio de 1.990. 

Dr. N FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

CÓD. 05.004 
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